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A Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN, sediada na Rua José Ferreira das Neves, nº 137, Centro, Alto do 
Rodrigues/RN, CEP 59.507-000, Torna público que, realizará licitação, para Registro de Preços na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por item, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, LC Nº 123/06, Lei municipal nº 789/2023 e Lei municipal nº 001/2025 que regulamentam a 
Lei Federal nº 14.133/21, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

 
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 16/04/2025 às 18h00 (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 29/04/2025 às 23h59 (horário de Brasília). 
DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Dia 29/04/2025 às 23h59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 05/05/2025 às 08h50 (horário de Brasília). 
DATA DE ABERTURA PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: Dia 05/05/2025 às 09h00 (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preço para futura contratação de empresa(s) 

especializada no fornecimento de material de limpeza, higiene e descartáveis, destinadas à manutenção 

e necessidades das unidades administrativas do município de Alto do Rodrigues/RN, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o “Menor Preço por item”, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3 Os itens com lances finais acima do valor de referência não serão adjudicados, tampouco homologados, 
conforme a legislação vigente. 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de Registro 

de Preços. 
 

3.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – 
EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

 PALÁCIO ÁLVARO RODRIGUES PREFEITURA  
MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES  

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro – CEP 59507-000  
CNPJ 08.184.111/0001-07  

 
  

Pag 2  

sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 
4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
4.1.9. Cédula de Identidade do (s) Titular (es) e/ou sócio (s) da empresa, junto do comprovante de residência. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
4.2.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes federal, estadual e municipal relativo ao domicilio sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 
4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
4.2.12. Extrato da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) que verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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conformidade com o Art. 67, IV da Lei Federal 14.133 e Lei Federal 8.429/1992; 

4.2.13. Certidão de inidoneidade do Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:9241163825145::::P3_TIPO:CPF) em nome do sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

4.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 

02 (dois) últimos exercícios sociais, juntando-se, também cópia dos termos de abertura e encerramento do livro 

diário, já exigíveis e apresentados na forma da lei. Em  qualquer das situações, devidamente registrados, 

comprovando: 

4.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, além dos indices e notas explicativas deverão esta 

assinada por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade;  
4.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

4.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 

das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
 

 

4.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

4.3.7. O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à Qualificação Econômico- Financeira 
das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico junto a Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN, para que possa subsidiá-la em seu julgamento. 

4.3.8. Observação: O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos 
termos da Lei. 

4.3.9. Os Microempreendedores individuais – MEI deverão apresentar Balanço patrimonial, segundo recente 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão 133/2022), bem como, as demais comprovações 

da qualificação econômico-financeira. 

4.3.10. Todas as Licitantes deverão apresentar sua Declaração com a relação de compromissos 
assumidos, de que um doze avos do(s) contrato(s) firmado(s) com a Administração Pública e/ou com a 
iniciativa privada vigente(s) na data de apresentação da proposta, não é(são) superior(es) ao patrimônio 
líquido do licitante, para fins de comprovação de veracidade das informações do balanço patrimonial, 
sendo obrigatório a todas as licitantes apresentarem a relação contendo os dados do contratante (Nome, 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A3%3A9241163825145%3A%3A%3A%3AP3_TIPO%3ACPF
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CNPJ, Vigência do Contrato/ ARP, Valor), e seguindo: 

4.3.10.1. A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
4.3.10.2. Para os casos em que a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) ou Balanço patrimonial, e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por 

cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. Para tanto, 
devem seguir a fórmula abaixo para verificar: 
 

4.3.10.3. A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração dos resultados deverá 
ser constituída minimamente do nome do emitente, CNPJ, Vigência e Valor do Contrato E/OU Ata de 
registro de preços, e justificativas quando se fizerem necessárias. Esses elementos são itens obrigatórios 
no documento, e esse faz parte do rol das exigências legais, sendo motivo de inabilitação imediata da 
licitante por descumprimento das qualificações econômico financeiras. 

4.3.10.4. Caso as licitantes não possuam contratos ou atas vigentes, deverão apresentar os índices com 

o equivalente as informações dos contratos zerados, e apresentar as devidas justificativas. 

 

4.4.1. O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado com firma reconhecida, emitido por entidade 
de direito público ou privado comprovando que a empresa licitante forneceu produtos/serviços compatíveis 
com o objeto do presente certame, que comprove as características dos serviços realizados conforme item deste 
termo, (entidade de direito público que emitir o atestado, o secretário ou servidor tem FÉ PÚBLICA no exercício 
de sua função, não necessitando ter firma reconhecida facultado ao município fazer consulta ou diligência no 
sentido de averiguar a veracidade do atestado). 
4.4.2. Declaração formal de que atende aos requisitos de habilitação, conforme Art. 63, inciso I da Lei Federal 
14.133/2021. 
4.4.3. Declaração formal de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Art. 63, inciso IV da 
Lei Federal 14.133/2021. 
4.4.4. Declaração formal de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, sob pena de desclassificação, conforme Art. 63, § 1º da Lei Federal 14.133/2021. 
 

5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5. DO CADASTRO DE RESERVA: 
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6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no
 sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  
6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
7.1. Não poderão disputar esta licitação: 
7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.1.4. Não será admitida a participação de empresas suspensas ou impedidas de licitar com qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

6. DO CREDENCIAMENTO: 
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deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 
8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Título 

IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 
8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 
8.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 
9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco 
centavos). 
10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 
10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 
10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
10.20. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o município de Alto do Rodrigues/RN. 
 

11. DA FASE DE JULGAMENTO:  
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC 

nº123/06. 
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)
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em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove:  
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta (planilha contendo custo com logistica, manutenção, impostos, e quaisquer 
outros encargos que englobem na prestação dos serviços, e por fim a margem de lucro obtido com o preço 
ofertado), ficando a critério do municipio a aceitabilidade e o julgar quanto ao vulto da oferta. Sendo 
estabelecido uma pesquisa de mercado para avaliação do preço ofertado, e assim estabelecer um melhor 
critério para avaliar o preço ofertado e sua exequibilidade, juntamente com parecer jurídico, anexo.  
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́́́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 
11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 
11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  
12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por emitidos pela internet. 
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021. 
12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 
12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
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12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, àcorreção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir diligência, 
no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 
12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 
12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 
12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 
 

13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS:  
13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração de 

arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 10 

(dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 

73/2022. 
13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no 

Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no 

sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

16. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU EQUIVALENTE:  
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Alto do 
Rodrigues/RN. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta da ARP; 
ANEXO III -Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV - Proposta De Preços (MODELO) 
ANEXO V - Declaração Conjunta 
ANEXO VI - Declaração do porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
ANEXO VII - Dados da Empresa. 
 
 

Alto do Rodrigues/RN, 16 de abril de 2025. 
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1.1 Registro de preço para futura contratação de empresa(s) especializada no fornecimento de material 

de limpeza, higiene e descartáveis, destinadas à manutenção e necessidades das unidades administrativas 

do município de Alto do Rodrigues/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

1.2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/SERVIÇOS: 

1.2.1      Deverão ser atendidas as especificações dos serviços, conforme discriminado abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 
ÀCIDO MURIÁTICO EMBALAGEM COM 1000ML. 

Embalagem com 1000 ml, com registro do Ministério da 
Saúde, químico responsável, data de fabricaçãoe de 

validade, indicações e precauções de uso, composição e 
infomações do fabricante estampados na embalagem. 

 LTR 400 R$ 10,69 R$ 4.276,00 

02 
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML. Água Sanitária 1000ml. A 

água sanitária é um desinfetante poderoso, amplamente 
utilizada para higienizar, branquear e eliminar germes e 
bactérias. Sua importância está na promoção da saúde 
pública, prevenindo doenças e garantindo ambientes 

limpos e seguros. 

 UND 8.000 R$ 3,63 R$ 29.040,00 

03 
ÁLCOOL EM GEL 70º EMBALAGEM PLÁSTICA 1L. COM 

VALIDADE MÍNIMA, DE 36 MESES. (6X500GR). 
 UND 3.000 R$ 10,32 R$ 30.960,00 

04 
ALCOOL ETÍLICO FRASCO COM 1000 ML 70% 

 FRCO 4.500 R$ 8,52 R$ 38.340,00 

05 
ANCINHO  PLÁSTICO 22 DENTES C/ CABO 

 UND 15 R$ 28,23 R$ 423,45 

06 
ANCINHO METÁLICO 22 DENTES C/ CABO 

 UND 15 R$ 44,17 R$ 662,55 

07 
AVENTAL EM NAPA, COMPRIDO, SEM BOLSO, COR 

BRANCA (ADULTO), ALTURA 90CM LARGURA 67CM 
 UND 100 R$ 9,31 R$ 931,00 

08 
BACIA DE PLÁSTICO RÍGIDO 15L. BACIA DE PLÁSTICO 

RÍGIDO 15L. CAPACIDADE DE 15 LITROS. 
 UND 50 R$ 25,21 R$ 1.260,50 

09 
BALDE DE MATERIAL PLÁSTICO, COM ALÇA DE FERRO 

15L MULTIUSO, M. Balde de material plástico, com alça de 
ferro 15L multiuso, M. O balde de material plástico com 
alça de ferro, capacidade de 15L, é uma opção versátil e 

resistente para diversas tarefas de limpeza e organização. 
Seu design robusto e alça de ferro facilitam o transporte e 

o manuseio. 

 UND 50 R$ 23,26 R$ 1.163,00 

10 
BALDE PARA ESFREGÃO MOP. MATERIAL 

POLIPROPILENO, CAPACIDADE 13 LITROS. 
 UND 60 R$ 119,90 R$ 7.194,00 

11 
BALDE PLÁSTICO DE 100 LITROS 

 UND 40 R$ 110,68 R$ 4.427,20 

12 
CAIXA COLETORA DE LIXO COM CABO. Largura x:Altura 

Minima: 27,5 cm X 11 cm 
 UND 40 R$ 44,85 R$ 1.794,00 

13 
CESTO LIXEIRA ARAMADA 10L 

 UND 10 R$ 32,11 R$ 321,10 

14 
CESTO LIXEIRA PLÁSTICA VAZADA, 15L 

 UND 50 R$ 28,97 R$ 1.448,50 

15 
CESTO PLÁSTICO PARA LIXO COM PEDAL, INJETADO EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO (PP) - COR A DEFINIR - 100 

LITROS 

 UND 40 R$ 247,36 R$ 9.894,40 

16 
CESTO PLÁSTICO PARA LIXO FECHADO COM TAMPA,  

INJETADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO (PP) - COR A 
DEFINIR - 30 LITROS 

 UND 50 R$ 33,11 R$ 1.655,50 

17 
COBERTOR BOLO TELADO, PROTETOR DE ALIMENTOS 

REDONDO PLÁSTICO 33X18CM - COR A DEFINIR 
 UND 25 R$ 17,51 R$ 437,75 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
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18 
COLHER DESCARTÁVEL P/ REFEIÇÃO COR BRANCA. 

COLHER DE REFEIÇÃO DESCARTÁVEL REFORÇADO E 
RESISTENTE, APROPRIADO PARA ALMOÇO E JANTAR EM 

MATERIAL RESISTENTE, LINHA FORTE, TIPO FAST 
FOOD, ATÓXICO, FEITA EM MATERIAL PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL, MEDINDO ALTURA 15,5CM X LARGURA 
3,0 DE COMPRIMENTO. CADA PACOTE POSSUI 50 

COLHERES. 

 PCT 200 R$ 4,76 R$ 952,00 

19 
CONJUNTO DE TAPETES PARA BANHEIRO 

ANTIADERENTE. CONJUNTO DE TAPETES PARA 
BANHEIRO 3 PEÇAS, 100% ANTIDERRAPANTE 

Comprimento x Largura: 70 cm x 45 cm 

 UND 80 R$ 25,96 R$ 2.076,80 

20 
COPO DESCARTÁVEL 150ML. PACOTE COM 100 UND. 
Copo descartável 150ml. Pacote com 100 UND. O copo 
descartável de 150ml é uma opção prática e higiênica 
para servir bebidas em eventos, festas ou ambientes 

corporativos. 

 UND 10.000 R$ 5,84 R$ 58.400,00 

21 
COPO DESCARTÁVEL DE 50ML. PACOTE COM 100 UND. 
Copo descartável de 50ml. Pacote com 100 UND. O copo 

descartável de 50ml é ideal para pequenas doses de 
bebidas ou degustações. 

 UND 6.000 R$ 3,60 R$ 21.600,00 

22 
DESINFETANTE 1L. DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO 

GERAL. Desinfetante 1L. Desinfetante líquido para uso 
geral. O desinfetante líquido de 1L, embalado em caixa 

com 12 unidades, é indicado para uso geral na limpeza e 
desinfecção de ambientes. Eficaz na eliminação de germes 

e bactérias, garante a manutenção de ambientes mais 
seguros e higienizados, sendo essencial para a 

preservação da saúde pública. 

 UND 5.000 R$ 7,10 R$ 35.500,00 

23 
DESODORIZADOR DE AMBIENTES. EMBALAGEM COM 
360 ML. Desodorizador de ambientes. Embalagem com 

360 ML. O desodorizador de ambientes, com embalagem 
de 360 ml é eficaz na eliminação de odores e na promoção 

de um ambiente mais agradável. Ideal para ambientes 
internos, ajuda a manter a qualidade do ar e proporciona 

uma sensação de frescor e limpeza. 

 UND 300 R$ 14,63 R$ 4.389,00 

24 
DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML. Detergente líquido 500 
ml. O detergente líquido de 500 ml é ideal para limpeza 

geral de superfícies e utensílios. Sua fórmula eficaz 
remove sujeiras e gordura, proporcionando higienização 

completa e facilitando a manutenção de ambientes limpos 
e organizados. 

 UND 10.000 R$ 2,69 R$ 26.900,00 

25 
DISPENSER PARA COPOS DE ÁGUA C/ BOTÃO DE 

PRESSÃO E TRAVA PARA DISPENSER. 01 COPO  POR VEZ, 
EM MATERIAL RESISTENTE, COMPATÍVEL COM COPOS 
DE DIFERENTES TAMANHOS: 150ML, 160ML, 180ML E 

200ML. 

 UND 40 R$ 80,05 R$ 3.202,00 

26 
ESCOVA P/ ROUPA PLAST. C/ FIOS DE NYLON 

 UND 50 R$ 8,83 R$ 441,50 

27 
ESCOVA SANITARIA COM ESTOJO. 

 UND 50 R$ 16,03 R$ 801,50 

28 
ESPANADOR DE PENA, MANUAL,15CM COM CABO DE 

MADEIRA PLASTIFICADO 
 UND 30 R$ 21,24 R$ 637,20 

29 
ESPONJA DE AÇO 60G. Esponja de aço 60g. A esponja de 

aço de 60g é ideal para a remoção de sujeiras mais difíceis 
e manchas em superfícies duras. Sua composição garante 
alta eficiência na limpeza de panelas, grelhas e utensílios, 

proporcionando resultados rápidos e eficazes. 

 UND 3.000 R$ 3,17 R$ 9.510,00 

30 
ESPONJA DE NYLON DUPLA FACE C/ 3 UND 

 PCT 2.000 R$ 2,07 R$ 4.140,00 

31 
FILME DE PVC BOBINA 38CM X 300CM. Filme de PVC de 

alta qualidade especificamente para o uso doméstico. 
Resistente a perfuração, atóxico, inodoro, transparente é 
adequado para diversos tipos de alimentos pois possui 

certificação que atendem as normas da ANVISA, resolução 
105 Apresenta-se nas versões para uso doméstico e 

também para o uso comercial, O PVC Esticavel é um dos 

 ROLO 30 R$ 5,12 R$ 153,60 
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plásticos mais versáteis que existe na aplicação, 
atendendo diveros  segmentos 

32 
FLANELA EM 100% ALGODÃO. ESPECIFICAÇÃO: 

FLANELA EM 100% ALGODÃO, BORDAS 
OVERLOQUEADAS EM LINHAS DE ALGODÃO, PARA USO 

GERAL, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 30 X 60 CM. 

 UND 200 R$ 3,52 R$ 704,00 

33 
FOSFORO 40 PALITOS C/10 CX. Fosforo 40 palitos c/10 

cx. O fósforo, com 40 palitos por caixa e embalagem 
contendo 10 caixas, é um item essencial para 

acendimento de fogões, lareiras e outros dispositivos que 
requerem fogo. Sua praticidade e eficiência tornam-no 

indispensável em ambientes domésticos e institucionais. 

 MACO 100 R$ 7,14 R$ 714,00 

34 
GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO EMB C/ 50 UNID 

 PCT 100 R$ 5,40 R$ 540,00 

35 
GUARDANAPO DE PAPEL 20X18 CM, COM 100 

UNIDADES. Guardanapo de papel 20X18 cm, com 100 
unidades. O guardanapo de papel de 20x18 cm é ideal 
para uso em refeições, eventos ou estabelecimentos 
públicos. Sua praticidade e quantidade garantem um 

fornecimento contínuo, proporcionando higiene e 
conforto aos usuários. 

 PCT 1.000 R$ 3,72 R$ 3.720,00 

36 
INSETICIDA AEROSSOL C/ 380 ML. Inseticida aerossol c/ 

380 ml. O inseticida aerossol de 380 ml é eficaz no 
controle e eliminação de insetos em ambientes internos e 

externos. Sua formulação garante ação rápida e 
prolongada, proporcionando maior conforto e segurança 

na proteção contra pragas. 

 UND 600 R$ 14,01 R$ 8.406,00 

37 
LAVA PISOS EMBALAGENS DE 1L. Lava pisos embalagens 
de 1L. O lava pisos, com embalagem de 1L é ideal para a 

limpeza eficiente de pisos e superfícies. Sua fórmula 
especializada elimina sujeiras e manchas, deixando o 
ambiente mais limpo, brilhante e com um agradável 

frescor por mais tempo. 

 UND 1.000 R$ 5,08 R$ 5.080,00 

38 
LIMPADOR DE VIDRO 500ML. Limpador de vidro 500ml. 
O limpador de vidro de 500ml é formulado para oferecer 
uma limpeza profunda e sem marcas em superfícies de 
vidro, espelhos e janelas. Sua solução poderosa remove 

sujeiras, impressões digitais e manchas, deixando os 
vidros com um brilho cristalino e sem resíduos, 

garantindo um acabamento perfeito e transparente. 

 UND 200 R$ 8,98 R$ 1.796,00 

39 
LIMPADOR MULTIUSO DE 500ML. Limpador multiuso de 

500ml. O limpador multiuso de 500ml é ideal para a 
limpeza de diversas superfícies, como mesas, bancadas, 

azulejos e eletrodomésticos. Sua fórmula versátil remove 
sujeiras, manchas e gorduras, proporcionando ambientes 

mais limpos, frescos e bem cuidados com praticidade e 
eficiência. 

 UND 400 R$ 5,83 R$ 2.332,00 

40 
LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM COM 200 ML. Lustra 

móveis, embalagem com 200 ml. O lustra móveis, com 
embalagem de 200 ml é perfeito para dar brilho e 

proteção a superfícies de madeira e móveis. Sua fórmula 
remove poeira e manchas, restaurando o acabamento e 

proporcionando uma aparência renovada, além de 
proteger contra o desgaste e o ressecamento da madeira. 

 UND 300 R$ 10,25 R$ 3.075,00 

41 
NAFTALINA EMBALAGEM COM 50G. ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 
VALIDADE E COMPOSIÇÃO ESTAMPADOS NA 

EMBALAGEM. 

 UND 500 R$ 3,43 R$ 1.715,00 

42 
PÁ PLÁSTICO COM CABO ARTTICULADO 

 UND 60 R$ 21,07 R$ 1.264,20 

43 
PALITO DE DENTE, PACOTE COM 100 UNIDADES 

 CX 100 R$ 2,60 R$ 260,00 

44 
PANO DE PRATO ALGODÃO 35X28CM KIT C/ 10UND 

 UND 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 
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45 
PANO PARA CHÃO, TIPO SACO, COR BRANCA. MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 46CM X 70CM, COM INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE E COMPOSIÇÃO ESTAMPADOS NO 

CORPO DA PEÇA. 

 UND 400 R$ 4,81 R$ 1.924,00 

46 
PAPEL ALUMINIO 30CM X 7,5 M. ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM COMPOSIÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E INFORMAÇÕES DO 

FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

 ROL 50 R$ 7,18 R$ 359,00 

47 
PAPEL HIGIENICO COM 30M C/ 64 UND. PAPEL 

HIGIENICO, 100% FIBRAS NATURAIS, PICOTADO, COR 
BRANCA, FOLHA SIMPLES, NEUTRO, LARGURA DE 10 CM, 

ROLO DE 30 METROS, FARDO COM 64 ROLOS. 

 FARD 500 R$ 121,27 R$ 60.635,00 

48 
PAPEL TOALHA C/ 2 ROLOS 

 PCT 300 R$ 9,38 R$ 2.814,00 

49 
PAPEL TOLHA INBTERFOLHADO BRANCO 20X21 C/ 

1000FL 
 FARD 100 R$ 28,94 R$ 2.894,00 

50 
PASTINHA SANITÁRIA 25G C/ SUPORTE 

 UND 800 R$ 3,13 R$ 2.504,00 

51 
POLIDOR DE ALUMÍNIO 500 ML. Polidor de alumínio 500 
ml. O polidor de alumínio de 500 ml é ideal para restaurar 

e dar brilho a superfícies de alumínio e metais. Sua 
fórmula eficaz remove manchas, oxidação e sujeiras, 

proporcionando um acabamento brilhante e protegido, 
mantendo os objetos de alumínio com aparência 

renovada. 

 UND 1.000 R$ 3,58 R$ 3.580,00 

52 
PRATO DE ALIMENTOS REDONDO DE PLÁSTICO 33X18 
CM. Prato de alimentos redondo de plástico 33X18 cm. O 
prato de alimentos redondo de plástico, com 33x18 cm, é 
uma opção prática e resistente para servir refeições. Seu 
tamanho é ideal para porções generosas, sendo perfeito 
para uso em buffets, eventos ou no dia a dia, além de ser 

fácil de limpar e armazenar. 

 UND 10 R$ 4,82 R$ 48,20 

53 
PRATO DESCARTÁVEL  21CM FUNDO C/ 100 UNIDADES. 

 PCT 100 R$ 152,78 R$ 15.278,00 

54 
PRATO DESCARTÁVEL, FUNDO N° 15, CAIXA COM 100 

UNIDADES. Prato descartável, fundo N° 15, caixa com 100 
unidades. O prato descartável fundo N° 15, disponível em 

caixa com 100 unidades, é perfeito para servir porções 
individuais em eventos, festas ou lanches rápidos. Com 

design resistente e estrutura firme, oferece praticidade e 
higiene, eliminando a necessidade de lavagem após o uso 

e garantindo uma solução conveniente para servir 
alimentos de maneira eficiente e sem desperdício. 

 CX 70 R$ 169,00 R$ 11.830,00 

55 
PREGADOR DE ROUPA MADEIRA C/ 12 UND 

 PCT 40 R$ 2,92 R$ 116,80 

56 
REFIL ESFREGÃO MOP 

 UND 200 R$ 30,92 R$ 6.184,00 

57 
RODO BORRACHA 30 CM C/ CABO 

 UND 300 R$ 10,27 R$ 3.081,00 

58 
SABÃO EM BARRA, EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 
180G. Sabão em barra, embalagem com 5 unidades de 
180g. O sabão em barra, embalado com 5 unidades de 

180g, é eficaz na limpeza de roupas, utensílios e 
superfícies em geral. Sua fórmula garante boa 

performance na remoção de sujeiras e manchas, 
proporcionando uma limpeza profunda e de qualidade em 

diversos ambientes. 

 PCT 300 R$ 15,42 R$ 4.626,00 

59 
SABÃO EM PÓ 500G. Sabão em pó 500g. O sabão em pó de 

500g é especialmente formulado para a limpeza e 
lavagem de roupas em ambientes públicos e 

institucionais. Sua ação eficiente remove sujeiras e 
manchas, proporcionando resultados de limpeza 

profunda em uniformes, roupas de cama e outros tecidos 
utilizados em áreas de grande circulação. Sua embalagem 

econômica é ideal para atender à demanda de 
estabelecimentos que exigem alta performance e 

praticidade no processo de lavanderia. 

 UND 6.000 R$ 5,34 R$ 32.040,00 
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60 
SABONETE EM BARRA 85G. Sabonete em barra 85g. O 

sabonete em barra de 85g é ideal para a higienização das 
mãos e corpo em ambientes públicos. Sua formulação 

proporciona uma limpeza eficaz e suave, sendo perfeito 
para uso em banheiros de áreas de grande circulação, 

como órgãos públicos e instituições. A embalagem com 
múltiplas unidades oferece praticidade e economia, 

atendendo à alta demanda de uso. 

 UND 300 R$ 4,28 R$ 1.284,00 

61 
SABONETE LÍQUIDO, EMBALAGEM 500ML COM BICO 

DOSADOR 
 UND 300 R$ 10,78 R$ 3.234,00 

62 
SACO P/ LIXO 100 LT C/ 100 UND 

 PCT 700 R$ 31,71 R$ 22.197,00 

63 
SACO P/ LIXO 40L C/ 100 UNIDADES. Saco p/ lixo 40L c/ 
100 unidades. O saco de lixo de 40L, com 100 unidades, é 

indicado para a gestão de resíduos em ambientes 
compactos, como centros de atendimento e áreas 

administrativas. Sua durabilidade e praticidade facilitam 
o processo de coleta e descarte. Importante para manter a 

ordem e higiene nos espaços públicos. 

 PCT 600 R$ 15,58 R$ 9.348,00 

64 
SACO P/ LIXO 60 LT C/ 100 UND 

 PCT 600 R$ 15,85 R$ 9.510,00 

65 
TAPETE CAPACHO PORTA 40X60 CM 

 UND 40 R$ 36,86 R$ 1.474,40 

66 
TOALHA DE ROSTO 47X70CM 

 UND 100 R$ 12,42 R$ 1.242,00 

67 
VASSOURA DE NYLON COM CABO 

 UND 200 R$ 14,81 R$ 2.962,00 

68 
VASSOURA DE PALHA C/ CABO 

 UND 40 R$ 4,64 R$ 185,60 

69 
VASSOURA DE PELO 30CM C/ CABO 

 UND 300 R$ 13,52 R$ 4.056,00 

70 
VASSOURA PIAÇAVA N° 5 C/ CABO 

 UND 200 R$ 13,02 R$ 2.604,00 

71 
VASSOURÃO GARI 40CM  C/ CABO 

 UND 100 R$ 21,82 R$ 2.182,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 543.141,75 

 
1.3 Os fornecimentos do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4  Os fornecimentos deverão ser prestados, conforme demanda solicitada, atendendo as especificações e 

quantitativos expresso na tabela acima.  

1.5  Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, combustível, deslocamento, mão de obra, 

descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega dos produtos e dos fornecimentos.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.  A contratação é motivada pela necessidade de suprir as unidades administrativas com materiais essenciais ao 

funcionamento cotidiano de limpeza, higiene e descartáveis. A falta desses itens pode comprometer significativamente a 

eficiência dos serviços prestados à população e causar prejuízos à organização das rotinas administrativas. Percebe-se a 

necessidade da presente contratação, a fim de garantir o abastecimento e evitar interrupções nas atividades administrativas.  

2.2.  A aquisição de materiais de limpeza, higiene e descartáveis para as unidades administrativas do município é 

justificada por diversas razões. Uma das necessidades específicas é a manutenção da limpeza e a higiene sendo essencial 

para garantir um ambiente saudável e seguro em prédios públicos, escolas, hospitais e outras instalações municipais, a 

disponibilidade de materiais de higiene, como papel toalha, sabonete líquido e papel higiênico, é fundamental para atender 

bem os cidadãos que frequentam prédios públicos, escolas e unidades de saúde. 

2.3.  Esses materiais contribuem para uma experiência positiva dos usuários e demonstram o compromisso da prefeitura 

com a qualidade dos serviços prestados. 

2.4.  Sendo assim, a aquisição desses materiais é uma medida preventiva, essencial para a saúde pública, o bom 

funcionamento dos serviços municipais e o atendimento adequado à população. Cada secretaria ou departamento pode ter 

necessidades específicas, mas a manutenção da limpeza e higiene é uma prioridade comum em todas as áreas. 
2.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e 
quaisquer outras despesas para a entrega dos produtos. 
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3. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo Município de ALTO DO RODRIGUES/RN. 

3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao 

Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de ALTO DO RODRIGUES em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

3.3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pelo Município de ALTO DO RODRIGUES/RN, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

4. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

4.1 Para a execução deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e 

ssuas alterações e outras normativas aplicáveis à espécie, Lei Complementar nº. 147/2014 e Decreto Federal nº 

8.538/2015. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 A disputa se dará MENOR PREÇO POR ITEM, estabelecendo uma forma mais vantajosa para município, tendo o 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

6. DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O Registro dos Preços será efetivado conforme as disposições do instrumento convocatório. 

6.2 As cláusulas referentes à Ata de Registro de Preços são às constantes em anexo. 

 

7. DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 

7.1. O Prazo de entrega do objeto licitado será em até 10 (dez) dias corridos a contar do pedido formal de fornecimento 

(ordem de compras).  

7.1.1 - Os fornecimentos deverão ser entregues de acordo com a ordem de compra que será emitida pela SECRETARIA 

MUNICIPAL SOLICITANTE.  

7.1.2 - Os fornecimentos serão solicitados em parte, conforme a necessidade do Município e deverão ser entregues pelos 

fornecedores diretamente na SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITANTE ou . 

7.1.3 - No momento do fornecimento dos produtos, além de todas as especificações solicitadas no Edital, o fornecedor 

deverá respeitar o Código de Defesa do Consumidor. 

7.1.4 - Deverão ser observadas as exigências e acondicionamento para todos os produtos solicitados, de acordo com a 

legislação vigente. 

7.1.5 - Todo e qualquer fornecimento de material de limpeza, higiene e descartáveis fora do estabelecido neste contrato 

será imediatamente notificado à CONTRATADA, que ficará obrigada a substituí-lo imediatamente após o recebimento 

da notificação, o que fará prontamente, sem qualquer ônus ao Município. 

7.1.6 - Não serão aceitos, no momento da entrega, produtos fora das especificações mencionadas neste contrato e/ou de 

marca diferente daquela constante na sua proposta. 

7.1.7 - A pessoa indicada como responsável pelo recebimento dos fornecimentos reserva-se o direito de não recebê-los 

se não estiverem de acordo com o solicitado, devendo o fornecedor substituí-los sem prejuízos ao Município. 

7.1.8 - Os fornecimentos deverão ser transportados em veículo da contratada, até o local de entrega. 

7.1.9 - Caberá ao(s) fornecedor(es) o descarregamento e execução dos fornecimentos quando da entrega, devendo o(s) 

mesmo(s) possuir pessoal disponível para tal serviço. 

7.1.10 - O responsável pelo recebimento se reserva o direito de verificar os fornecimentos na presença do representante 

do fornecedor, para conferência dos mesmos. 

 

8. DA ATESTAÇÃO 

8.1. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento caberá a Secretária Municipal solicitante ou a outro servidor 

designado para esse fim. 

 

9. DO VALOR ESTIMADO 

9.1 O valor estimado pela Administração para a execução do fornecimento respectivo objeto licitado correspondente ao 

critério máximo de aceitabilidade do preço global é de R$ 543.141,75 (quinhentos e quarenta e três mil e cento e 

quarenta e um reais e setenta e cinco centavos). 
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10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
04.122.0007.2002.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

04.122.0007.2003.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.123.0007.2005.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.123.0007.2053.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

12.122.0007.2057.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

12.361.0085.2079.33.90.30 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

12.365.0013.2055.33.90.30 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 

12.365.0013.2059.33.90.30 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE 

12.366.0013.2019.33.90.30 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EJA 

10.122.0007.2187.33.90.30 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 

04.122.0003.2162.33.90.30 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE TRABALHO, HABITACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

20.122.0007.2089.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRIC. PEC. E DES. RURAL 

04.122.0007.2085.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

13.392.0011.2191.33.90.30 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

04.122.0003.2138.33.90.30 - MANUT.DAS AÇOES DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

24.122.0007.2093.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

15.452.0007.2103.33.90.30 - MANUT.DA SEC. MUN. DE URB.E MEIO AMBIENTE 

04.124.0003.2136.33.90.30 - MANUT.DAS AÇÕES DA CONTROL.GERAL DO MUNICÍPIO 

13.392.0011.2074.33.90.30 - MANUT.DAS ATIVID.DA SECRET.MUNICIPAL DE CULTURA 

04.122.0003.2152.33.90.30 - MANUTENCAO DA CONTADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

10.301.0106.2022.33.90.30 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0105.2140.33.90.30 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

10.301.0106.2031.33.90.30 - PROGRAMAS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

10.305.0106.2102.33.90.30 - PROGRAMA DE COMBATE AS ENDEMIAS 

08.122.0017.2007.33.90.30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL 

08.244.0017.2175.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA CASA DE APOIO AO ALTORODRIGUENSE 

08.245.0017.2110.33.90.30 - PRIMEIRA INFÂNCIA O SUAS - CRIANÇA FELIZ 

08.241.0017.2123.33.90.30 – PROGRAMA DE ATENDI. À PESSOA IDOSA 

10.301.0106.2164.33.90.30 – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1 O prazo de prestação dos fornecimentos é de no máximo 10 (dez) dias, contados a partir da assinatura do contrato 

ou emissão da ordem de compra. 

12.2 Caso não seja possível a prestação na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

12.3 Os fornecimentos deverão ser prestados no endereço discriminado na ordem de compra. 

12.4 A garantia será prestada com vistas a manter os fornecimentos dos produtos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

12.5 Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos produtos que apresentarem vício ou defeito no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de recebimento do produto das dependências da 

Administração pelo Contratado. 

12.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, mediante solicitação escrita 

e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

12.7 O custo referente ao transporte dos produtos dentro da garantia legal será de responsabilidade do Contratado. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

13.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

13.5.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

13.5.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

13.5.3.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.5.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

13.5.5.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

13.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

13.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

13.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais 

13.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

14.1 Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

14.2 Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigido/reparado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

14.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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14.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

14.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.6.1 o prazo de validade; 

14.6.2 a data da emissão; 

14.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.6.4 o período respectivo de execução do contrato; 

14.6.5 o valor a pagar; e 

14.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

14.8 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal. 

14.9  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do atesto da despesa. 

14.10 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficial de correção 

monetária da caderneta de poupança. 

14.11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

14.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

15.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante apresentar ato constitutivo da pessoa jurídica acompanhado de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

15.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso. 

15.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

15.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

15.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

15.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.8 Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

15.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

15.10 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples; 

15.11 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II). 

 

 16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

16.1 - Obrigações da Prefeitura Municipal de ALTO DO RODRIGUES:  

a) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos executados com as 

especificações constantes deste termo de referencia e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
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b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Empresa contratada, através de servidores 

designados para este fim;  

c) Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos itens fornecidos pela Empresa contratada.  

d) Fornecer à empresa registrada todas as informações que se fizerem necessários à compreensão dos 

fornecimentos do material de limpeza  higiene e descartáveis a serem prestados; 

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

f) Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas relacionadas no 

Descritivo Técnico da Prestação de Fornecimentos material de limpeza  higiene e descartáveis a serem prestados;  

g) Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos executados pela 

contratada, com consequente interação junto ao responsável pelo fornecimento do material; 

h) Responsabilizar-se pelo pagamento da prestação do fornecimento;  

i) Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem prejuízo da 

responsabilidade da contratada;  

16.2 - Obrigações da Contratada:  

a) Realizar a execução dos fornecimentos de material de limpeza  higiene e descartáveis de acordo com as 

necessidades e as solicitações requisitadas pela Prefeitura Municipal de ALTO DO RODRIGUES. 

b) Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e ou quaisquer ônus 

fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários 

e comerciais, vigentes durante a execução do contrato, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que 

lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, 

desde a origem até sua entrega no local de destino.  

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

d) Executar o objeto do presente contrato nas condições e prazos estabelecidos, seguindo as orientações da 

Prefeitura Municipal de ALTO DO RODRIGUES; 

e) Manter entendimento com a Prefeitura Municipal de ALTO DO RODRIGUES, objetivando evitar interrupções 

ou paralisações durante a execução dos Fornecimentos material de limpeza  higiene e descartáveis; 

f) Credenciar por escrito junto à contratante um representante que será o único interlocutor para fins previsto nesta 

contratação; 

g) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos Fornecimentos 

material de limpeza  higiene e descartáveis licitados, sem ônus para Prefeitura Municipal de ALTO DO 

RODRIGUES; 

h) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

execução dos fornecimentos material de limpeza  higiene e descartáveis, inclusive as despesas com transportes, 

materiais, mão-de-obra especializada, ou não, dos seguros em geral, equipamentos, ferramentas, encargos da 

legislação social, trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiros 

ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, 

tudo o que for necessário para execução total e completa dos fornecimentos material de limpeza  higiene e 

descartáveis, sem que lhe caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação a Prefeitura Municipal de 

ALTO DO RODRIGUES. 

i) Substituir, sem ônus para Prefeitura Municipal de ALTO DO RODRIGUES, todo o serviço ou parte dele que 

não estejam de acordo as solicitações feita neste Termo. 

j) Atender a toda e qualquer solicitação de reformulação ou correção que se faça necessária. 

 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa, mediante apresentação da 

fatura/nota fiscal em duas vias e emitida em carbono dupla face, quando não for eletrônica. 

b) O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem bancária, indicada na 

proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito. 

c) À Contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço for prestado em desacordo com a 

descrição constante deste termo de referência. 
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d) Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

e) A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES não se responsabilizará pelo retardamento do 

pagamento, em decorrência de documentos de cobranças errados, rasurados ou emitidos em desacordo com a 

legislação vigente. 

f) Os valores serão fixos e irreajustáveis. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se 

aplica aos licitantes remanescentes. 

b) Atrasar injustificadamente a entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido (02 duas horas), 

sujeitará a Contratada a multa, na forma estabelecida a seguir: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por hora de atraso, até o máximo de 03 (três) horas; e 

b.2) 2% (dois por cento) a partir da 3ª hora de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

c) As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES ou quando for o caso, cobradas 

judicialmente. 

d) Pela inexecução total ou parcial do contrato a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 

poderá aplicar as seguintes sanções: 

I.Advertência; 

II.Multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo 

de até 02 (dois) anos; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das penalidades 

das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega 

do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista, 

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

 

Alto do Rodrigues/RN, 16 de abril de 2025. 
 

 

 

 
GERSON LAURENTINO DE SOUZA NETO 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO DO RODRIGUES, 
E A PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DESTA ATA, TENDO POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 
DESCARTÁVEIS, DESTINADAS À MANUTENÇÃO E 
NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ALTO DO 
RODRIGUES/RN, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 
O Município de Alto do Rodrigues/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN, inscrita 

no CNPJ: 08.184.111/0001-07, situado na Rua José Ferreira das Neves, nº 137, Centro, Alto do Rodrigues/RN, CEP 
59.507-000, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e 

147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por sua 

prefeita xxxxxxxxx, brasileira, casada, residente e domiciliado na cidade de Alto do Rodrigues/RN, doravante 

denominado contratante, e de outro lado à empresa e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, 
considerando o julgamento da licitação nº 012/2025 na modalidade Pregão Eletrônico SRP, bem como a 

classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das 

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, 
para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas 

constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO.  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura contratação de empresa(s) 
especializada no fornecimento de material de limpeza, higiene e descartáveis, destinadas à manutenção 
e necessidades das unidades administrativas do município de Alto do Rodrigues/RN, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
       

           D E
 

       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DA LICITAÇÃO Nº 012/2025 - MOD.  
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. 
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3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas pela legislação vigente.  

 
4. VALIDADE DA ATA.  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá́  sua vigen̂cia estabelecida no pró́ prio 
instrumento contratual e observará́  no momento da contrataça˜o e a cada exercí́́́́cio financeiro a disponibilidade 
de cré́ditos orçamentá́rios, bem como a previsa˜o no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí́́́́cio 
financeiro. 
4.1.2. Na formalizaça˜o do contrato ou do instrumento substituto deverá́  haver a indicaça˜o da disponibilidade 
dos cré́ditos orçamentá́rios respectivos. 
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá́  ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5. DA REVISÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO.  

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí́́́́ncipe ou em decorren̂cia de fatos imprevisí́́́́veis ou 
previsí́́́́veis de consequen̂cias incalculá́veis, que inviabilizem a execuça˜o da ata tal como pactuada, nos termos 
da alí́́́́nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criaça˜o, alteraça˜o ou extinça˜o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenien̂cia 
de disposiço˜es legais, com comprovada repercussa˜o sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipó́ tese de previsa˜o no edital ou no aviso de contrataça˜o direta de clá́usula de reajustamento ou 
repactuaça˜o sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoá́vel; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipó́ tese de não comprovação da existen̂cia de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse pú́ blico; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver e x̂ i to  nas negociaço˜es, nas hipó́ teses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado. 

  
7. DAS PENALIDADES.  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
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pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS.  

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
8.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Alto do Rodrigues/RN,  de  de 

2025. 

 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 

 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 
DESCARTÁVEIS, DESTINADAS À MANUTENÇÃO E 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO DO RODRIGUES/RN, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXX/RN, E A EMPRESA  , CNPJ Nº . 

 
A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXX/RN, CNPJ nº XXXXXXXXXX, situado na XXXXXXXXX, nº XXX, Centro, 
CEP: XXXXXXXX, XXXXXXX/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 

nº 123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato 

representado pela sua prefeita XXXXXXXXXXX, e a empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ..... , doravante 
designada contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 062/2025 e em observância 

às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do Licitação nº 012/2025, na 
moodalidade Pregão Eletrônico SRP, por sistema de registro de preços, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa(s) especializada no fornecimento 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, destinadas à manutenção e necessidades das unidades 
administrativas do município de Alto do Rodrigues/RN, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
V       VALOR DO ITEM VALOR GLOBAL 

01       

VALOR TOTAL:  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

 / / e encerramento em ___/___/20 . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ ( ............................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DA LICITAÇÃO Nº 012/2025 – MOD. 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
04.122.0007.2002.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

04.122.0007.2003.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.123.0007.2005.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

04.123.0007.2053.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

12.122.0007.2057.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

12.361.0085.2079.33.90.30 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 

12.365.0013.2055.33.90.30 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA 

12.365.0013.2059.33.90.30 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE 

12.366.0013.2019.33.90.30 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO EJA 

10.122.0007.2187.33.90.30 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 

04.122.0003.2162.33.90.30 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE TRABALHO, HABITACAO E ASSISTENCIA SOCIAL 

20.122.0007.2089.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRIC. PEC. E DES. RURAL 

04.122.0007.2085.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

13.392.0011.2191.33.90.30 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

04.122.0003.2138.33.90.30 - MANUT.DAS AÇOES DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

24.122.0007.2093.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

15.452.0007.2103.33.90.30 - MANUT.DA SEC. MUN. DE URB.E MEIO AMBIENTE 

04.124.0003.2136.33.90.30 - MANUT.DAS AÇÕES DA CONTROL.GERAL DO MUNICÍPIO 

13.392.0011.2074.33.90.30 - MANUT.DAS ATIVID.DA SECRET.MUNICIPAL DE CULTURA 

04.122.0003.2152.33.90.30 - MANUTENCAO DA CONTADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

10.301.0106.2022.33.90.30 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0105.2140.33.90.30 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

10.301.0106.2031.33.90.30 - PROGRAMAS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

10.305.0106.2102.33.90.30 - PROGRAMA DE COMBATE AS ENDEMIAS 

08.122.0017.2007.33.90.30 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL 

08.244.0017.2175.33.90.30 - MANUTENÇÃO DA CASA DE APOIO AO ALTORODRIGUENSE 

08.245.0017.2110.33.90.30 - PRIMEIRA INFÂNCIA O SUAS - CRIANÇA FELIZ 

08.241.0017.2123.33.90.30 – PROGRAMA DE ATENDI. À PESSOA IDOSA 

10.301.0106.2164.33.90.30 – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
5.2 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 
5.2.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados 

por conta de fornecimento de serviços ou de prestação de serviços; 
5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem 

como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no instrumento convocatório. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no no instrumento convocatório. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no instrumento convocatório. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no instrumento 
convocatório. 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no no instrumento convocatório. 
O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório; 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES.  

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES.  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais 

e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pendências/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 

14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Alto do Rodrigues/RN, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
Responsável legal da CONTRATADA 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2025  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 
SESSÃO: XX/XX/2025, ÀS XXHXXMIN. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA 
LICITANTE: 

TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS ITENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES.  



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
 PALÁCIO ÁLVARO RODRIGUES PREFEITURA  

MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES  
Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro – CEP 59507-000  

CNPJ 08.184.111/0001-07  

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2025  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

 
ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 
 
À 
MUNICIPIO DE ALTO DO RODRIGUES/RN 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
EU, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (REPRESENTANTE LEGAL DEVIDAMENTE QUALIFICADO) DA 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, INSCRITA SOB O CNPJ DE Nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, PARA OS 
DEVIDOS FINS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE A EMPRESA: 

 
1. ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, E 

QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 

LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 

EXECUTAR O FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO EM QUESTÃO; 

2. INEXISTE DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE 

COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE; 

3. QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 

LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO ALTO DO RODRIGUES/RN; 

4. A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICA SRP Nº 012/2025, 

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICA 

SRP Nº 012/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

5. NÃO RECEBEU DO MUNICÍPIO DE ALTO DO RODRIGUES/RN OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL 

6. APRESENTA PROPOSTA QUE COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS 

LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E 

NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO 

E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO; 
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7. NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 

E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ, NOS TERMOS DO ART. 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

8. NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, 

OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

9. CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS.  

10. COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS EM SUA PROPOSTA ECONÔMICA, PARA 

ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS 

TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS 

TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, CONFORME § 1º DO ART. 63 DA LEI N.º 14.133, DE 2021. 

11. ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO), CUMPRE OS REQUISITOS 

ESTABELECIDOS NO ART. 16 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 

 
LOCAL E DATA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
  

 
 
 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME 
DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF 
SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI 
Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO 
ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO 
PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: XXXXXXXXXX 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE: 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII – DADOS DA EMPRESA 
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2025 
 

A Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público para 
conhecimento dos interessados a Licitação nº 012/2025, na modalidade Pregão Eletrônico - SRP, cujo 
objeto é: “registro de preço para futura contratação de empresa(s) especializada no fornecimento 
de material de limpeza, higiene e descartáveis, destinadas à manutenção e necessidades das 
unidades administrativas do município de Alto do Rodrigues/RN, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.”.  O edital e seus anexos encontram-
se a disposição dos interessados no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no site oficial do 
município http://170.79.153.44:9367/comprasedital/ e na sede da Prefeitura Municipal de Alto do 
Rodrigues/RN, setor de licitações, no horário das 08h às 14h de segunda a sexta feira, por meio de 
pendrive. A sessão eletrônica será aberta às 09h00 (horário de Brasília) do dia 05 de maio de 2025. 
Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados pelos e-mails: cplaltodorodrigues@gmail.com 
e cpl@altodorodrigues.rn.gov.br. 
 
Alto do Rodrigues/RN, 16 de abril de 2025. 
 
FRANCISCO DAS CHAGAS BARRETO DA COSTA 
Pregoeiro - PMARG/RN 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://170.79.153.44:9367/comprasedital/
mailto:cplaltodorodrigues@gmail.com
mailto:cpl@altodorodrigues.rn.gov.br

